
 

Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade 

Ação Social Escolar  

 

 

Nº de processo do aluno  

1. DADOS DO ALUNO 

Nome: _________________________________ 

Natural de: _____________________________ 

Data de nascimento: ______/______/________ 

NIF: ___________________________________ 

Anexar declaração do escalão do abono de família  

 
Ano letivo 24/25 
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Reavaliação 

(A) 

___/___/__ 

O Diretor 

__________ 

1.1. Em ___/___  

Ano :____ Turma: _____ 

Escola: ______________________ 

2. FILIAÇÃO  

Nome do Pai: __________________________________________Contacto:________ 

Nome da Mãe:_________________________________________ Contacto:________ 

1.2. Em ___/____ 
 

Ano :____ Turma: _____ 
 
Escola: _____________________ 
 
Curso: ______________________ 

3.  DADOS DO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO   

Nome: ________________________________________________Contacto:________ 

Grau de parentesco :________________NIF_____________  

Morada: 

______________________________________________________________ 
4. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES – Preencher se estiver posicionado no 2.º escalão do abono  

 
Está Inscrito no IEFP? Sim Não  

Se respondeu sim, deve anexar comprovativo atualizado 

da inscrição no IEFP e renovar a sua entrega a cada 3 

meses, enquanto a situação se mantiver.  

. É um aluno com Medidas Adicionais no âmbito do Decreto Lei 

nº54/2018, de 6 de julho? Sim Não  
 

. Algum dos pais está desempregado há 3 meses ou mais?Sim Não  

 

5. INFORMAÇÕES AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO  (documentos para a candidatura e/ou regularização do ASE)  

. Este formulário destina-se à modalidade de candidatura à ação social escolar(ASE), para alunos do 5º ao 12º ano. 

. As candidaturas entregues a partir de setembro apenas terão efeitos 30 dias após a data da entrada do processo nos serviços administrativos (secretaria). 

Documentos:  

Exibir cartão de cidadão do/a aluno/a ou enviar fotocópia traçada onde registar para efeitos de confirmação de dados de matrícula e/ou ASE 

- Fotocópia do IBA do(a) encarregado de educação, registando o nome do aluno. 

Declaração recente, emitida pela Segurança Social na qual conste o escalão do abono de família atribuído ou, caso trate na Secretaria, pode fazer-se 

acompanhar das credenciais de acesso à Segurança Social Direto.  

 

IBAN Para entrega de valores dos auxílios económicos aos encarregados de educação – números legíveis  

P T 5 O                      

 
 

6.1 INFORMAÇÃO DA ASE OU DO DT  6.2 BOLSA DE MÉRITO 
Pretende candidatar-se a bolsa de mérito. 

Sim Não  
 
Deverá ter aprovação em todas as disciplinas e ter classificação >4 
valores, no 9º ano, ou classificação>14 no10.º e 11.º anos (sem 
arredondamentos) 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
O encarregado de educação do aluno assume inteira responsabilidade nos 
termos da lei, pela exatidão de todas as declarações constantes neste 
boletim ou de quaisquer outros documentos anexos ao mesmo. Falsas 
declarações implicam, apara além do procedimento legal, imediato 

cancelamento dos subsídios atribuídos e a reposição dos já recebidos.   
Data:___/___/____      _________________________________ 
                                                (Assinatura do enc. de educação) 

CONFIRMAÇÃO PELOS  SERVIÇOS 
 
Documentos Entregues:  

- Declaração de abono atualizada ……………………………………………  
 

- Declaração de inscrições no IEFP (desemprego <3 meses)…….   
 
Data:___/___/____      _________________________________ 
                                                (Os Serviços) 


